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EDITORIAL
O fim do ano traz oportunidades temporárias de tra-
balho, mas também desafios. Para trabalhadores e 
trabalhadoras que ingressam no mercado por meio 
do contrato de experiência, é essencial conhecer os 
direitos assegurados pela legislação. Nosso objetivo 
é garantir condições de trabalho justas e respeitadas.

O Sindicomerciários está ao lado da categoria, 
lutando para transformar essas contratações em 
oportunidades reais de estabilidade e dignidade. 
Esta cartilha é uma ferramenta para esclarecer dú-
vidas e proteger contra abusos. Juntos, construí-
mos um ambiente de trabalho mais justo e seguro.
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O final do ano é uma das épocas mais movimenta-
das no comércio. Para atender à alta demanda, mui-
tos trabalhadores e trabalhadoras são contratados 
temporariamente, principalmente por meio do con-
trato de experiência. Esse tipo de contrato organiza 
as relações de trabalho durante esse período, ga-
rantindo segurança tanto para o empregador quan-
to para o empregado.

Esta cartilha do Sindicomerciários traz informa-
ções detalhadas sobre o contrato de experiência, 
abordando suas características, direitos e deveres, 
além do impacto nas contratações de fim de ano.

INTRODUÇÃO
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O contrato de experiência é uma modalidade de contrato de trabalho com pra-
zo determinado, regulado pelo artigo 443 da CLT. Ele permite que o empregador 
avalie o desempenho e a adaptação do empregado por até 90 dias corridos. 
Ele pode ser prorrogado uma única vez dentro desse período, desde que o to-
tal não ultrapasse o limite máximo estabelecido. 

O QUE É 
CONTRATO DE 
EXPERIÊNCIA?

PRAZO:
A contagem do período é feita em dias corridos. 

ENCERRAMENTO:
O empregador pode efetivar o funcionário ou encerrar o contrato sem 
multas rescisórias adicionais.

RESCISÃO ANTECIPADA:
Caso o contrato seja encerrado antes do prazo, o trabalhador tem di-
reito ao saldo de salário, férias proporcionais, 13º proporcional e sa-
que do FGTS.
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PARA QUE SERVE 
O CONTRATO DE 
EXPERIÊNCIA?
O contrato de experiência é utilizado para o trabalhador avaliar se o ambiente e 
condições de trabalho estão de acordo com o que foi lhe oferecido. Também serve 
pra avaliar as exigências da função e à cultura da empresa. Ele reduz os riscos 
de adaptação inadequada tanto para o empregado quanto para o empregador.

Após o período de experiência, existem duas opções:

1 Efetivar o contrato como indeterminado. 

2 Encerrar a relação empregatícia sem penalidades.
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EM QUAIS ÉPOCAS 
DO ANO É MAIS 
UTILIZADO ESSE 
CONTRATO?
No comércio, o contrato de experiência é mais utilizado no final do ano, devido 
ao aumento significativo da demanda durante o Natal e o Ano Novo.
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O QUE A CLT 
DIZ SOBRE O 
CONTRATO DE 
EXPERIÊNCIA?
As normas sobre o contrato de experiência estão no 
Título IV da CLT, que trata do contrato individual de 
trabalho. Entre os principais pontos estão:

REMUNERAÇÃO

SUSPENSÃO DO CONTRATO

RESCISÃO ANTECIPADA

ESTABILIDADE

AVISO PRÉVIO (QUANDO APLICÁVEL)
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QUAIS SÃO OS 
DIREITOS DO 
TRABALHADOR 
NO CONTRATO DE 
EXPERIÊNCIA?
Durante o contrato de experiência, os trabalhadores têm os mesmos direitos 
assegurados pela CLT, como:

HORAS EXTRAS

ADICIONAL NOTURNO

SALÁRIO-FAMÍLIA (QUANDO APLICÁVEL)

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

RECOLHIMENTO DO FGTS

VALE-TRANSPORTE

Ao final do período determinado no contrato o trabalhador não tem direito a 
aviso prévio ou multa de 40% sobre o FGTS caso a empresa ou o próprio trabalha-
dor opte por encerra-lo, exceto em casos de rescisão antecipada sem justa causa.
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PRAZO DO 
CONTRATO DE 
EXPERIÊNCIA
O contrato pode durar até 90 dias 
corridos, com uma única renovação 
permitida dentro desse período. O 
total de dias não pode ultrapassar 
os 90 dias.
Exemplos de combinações possíveis:

A escolha do prazo é flexível, mas períodos inferiores a 30 dias são incomuns.

30+60 DIAS

45+45 DIAS

15+75 DIAS
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Sim. Em caso de afastamento médico, o trabalhador 
pode se ausentar por até 15 dias sem alterações no 
contrato. Após esse período, o contrato é suspen-
so e o trabalhador deve passar por perícia do INSS.

Atestados emitidos por psicólogos podem ser acei-
tos ou não, conforme o regimento interno da empre-
sa. Não há obrigatoriedade legal para sua aceitação.

É PERMITIDO 
AFASTAMENTO 
DE SAÚDE 
DURANTE A 
EXPERIÊNCIA?
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DIREITO DE 
ESTABILIDADE 
DURANTE A 
EXPERIÊNCIA
A única estabilidade prevista no contrato de expe-
riência é para gestantes, que não podem ser demi-
tidas sem justa causa desde a confirmação da gra-
videz até cinco meses após o parto.

IMAGEM
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DIREITO DE 
SINDICALIZAÇÃO DOS 
TRABALHADORES 
EM CONTRATO DE 
EXPERIÊNCIA
Todos os trabalhadores em contrato de experiência 
têm direito à sindicalização e à representação sin-
dical. No caso dos comerciários, o Sindicomerciários 
é o responsável por essa representação.
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MUDANÇAS NOS 
DIREITOS APÓS 
O CONTRATO DE 
EXPERIÊNCIA

Em caso de demissão sem justa causa, o trabalhador passa a ter direito a 
aviso prévio, multa de 40% sobre o FGTS, seguro-desemprego e outras verbas 
rescisórias.

Quando o trabalhador passa do contrato de experiência para o contrato por pra-
zo indeterminado, ele ganha direitos adicionais, como:

PLANO DE SAÚDE E ODONTOLÓGICO

AUXÍLIO-CRECHE

GARANTIAS ADICIONAIS PREVISTAS EM CONVENÇÕES COLETIVAS
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Sim. O contrato de experiência deve ser registrado na Carteira de Trabalho Digital 
em até cinco dias úteis após o início das atividades, conforme o artigo 29 da CLT.

REGISTRO DO 
CONTRATO DE 
EXPERIÊNCIA 
NA CARTEIRA DE 
TRABALHO DIGITAL
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QUEBRA DE CONTRATO 
DE EXPERIÊNCIA 
OU RESCISÃO 
ANTECIPADA

SEM JUSTA CAUSA
O trabalhador tem direito a:

 ⦁ Saldo de salário;
 ⦁ Férias e 13º proporcionais;
 ⦁ Saque do FGTS;
 ⦁ Multa de 40% sobre o FGTS;
 ⦁ Indenização de 50% do salário restante (Art. 479 da CLT).

COM JUSTA CAUSA
Em caso de má conduta, a rescisão é permitida sem pagamento de 
verbas adicionais, conforme o artigo 482 da CLT.

PEDIDO DE DEMISSÃO
O trabalhador deve indenizar o empregador em 50% do salário referen-
te ao período restante do contrato.
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DIFERENÇA ENTRE 
CONTRATO DE 
EXPERIÊNCIA 
E CONTRATO 
TEMPORÁRIO

O ARTIGO 443 DA CLT REGULA OS DOIS TIPOS DE 
CONTRATO E ESTABELECE SUAS FINALIDADES.

Ambos são contratos com prazo determinado, mas possuem diferenças importantes:

CONTRATO TEMPORÁRIO: 
Máximo de 24 meses, usado para 
atender demandas específicas e 
sazonais.

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA: 
Máximo de 90 dias, usado para 
avaliar o desempenho em fun-
ções permanentes.
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DEPOIMENTO

JEAM CABIDELLI
Diretor de Finanças  
e Administração 
do Sindicomerciários

Diante das profundas mudanças nas rela-
ções entre capital e trabalho, o trabalho temporário 
se impõe como uma realidade para milhares de tra-
balhadores, especialmente no comércio. Contudo, jun-
to a essa modalidade, é essencial que os direitos dos 
temporários sejam garantidos e respeitados, evitan-
do retrocessos e precarização.

Nesta cartilha, esclarecemos as principais regras, 
desmistificamos preconceitos e reforçamos que o Sin-
dicomerciários está ao lado de cada trabalhador tem-
porário. Não importa a duração do contrato, todos 
têm direito a condições dignas, respeito e represen-
tatividade sindical.

Conte com o Sindicomerciários para fazer valer seus 
direitos e transformar cada desafio em oportunidade.

E aí, trabalhador e trabalhadora, identificaram-se com as informações 
apresentadas nesta cartilha? Se você esteve ou está em contrato de 
experiência e percebe que as regras não estão sendo seguidas con-

forme descrito aqui, não hesite em buscar esclarecimentos com o seu sindica-
to. Ele é o principal instrumento de defesa dos seus direitos.

Para os trabalhadores e trabalhadoras do comércio do estado do Espírito 
Santo, procure o Sindicomerciários! Acesse nosso site www.sindicomerciarios.
org.br, siga nossa conta no Instagram @sindicomerciarios_es ou curta nossa 
página no Facebook Sindicomerciários ES. Fique por dentro dos seus direitos e 
ajude a fortalecer a luta por condições dignas de trabalho!
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@sindicomerciarios.es

Siga nossas redes sociais

/Sindicomerciarios


